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TERMO DE RATIFICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, Inciso 1, da Lei n. 0 

14.133, e suas atualizações posteriores em consonância com o parecer jurídico e 
demais documentos acostados aos autos referente ao Processo Administrativo 
092/2022 e Dispensa de Licitação 026/2022, para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA RECUPERAÇÃO DE VIAS 
CARROÇÁVEIS NA SEDE DO MUNICIPIO DE CURRAIS - PI, ACOLHO, 
RATIFICO E HOMOLOGO, a decisão da Comissão Permanente de Licitações, em 
favor da empresa EDIFICA CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA CNPJ: 
45.734.679/0001-80 no valor de R$ 48.537,27 (quarenta e oito mil e quinhentos e 
trinta e sete reais e vinte e sete centavos) conforme prescreve o art. 26 do Estatuto 
das Licitações, o Despacho do(a) llmo(a). Sr (a) Hélio Santos de Almeida Júnior, 
Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação e 
procedimentos para com vista a assinatura do devido contrato. 

Currais - PI, 20 de abril de 2022 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 095/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 023/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 023/2022 

O MUNICIPIO DE CURRAIS toma público que realizará no dia 09 de 
maio 2022 às 07:30, abertura de Licitação na modalidade "PREGÃO 
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO" mediante as condições estabelecidas 
no Edital PREGÃO PRESENCIAL 023/2022, conforme Lei Federal Nº 
10.520/2002 aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PERTINENTE DESTINADA À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA A ADMINISTRAÇÃO GERAL, 
MEDIANTE REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA POR HORA TRABALHADA, 
EM ATENDIMENTO DA DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CURRAIS - PI," . 

O edital e maiores informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura 
Municipal de Currais, à Rua Padre Manoel Paredes, S/N, centro, Currais - Pi 
ou através do e-mail cplcurrais@gmail.com. 

FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, ISS, FMAS, FUS, FUNDEB, 
ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 

Currais - PI , 25 de abril de 2022 

Hélio Santos de Almeida Júnior 
PRESIDENTE DA CPL / PREGOEIRO 
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Lei n• 020/2022 de 20 de abril de 2022. 

"Dispõe sobre a declaração de utilidade pública 
às sociedades civis, associações e fundações, 
instaladas ou com sede no Municipio de Currais
PY' 

O Prefeito Municipal de Currais-PI, com permissivo no art. 70, inciso I, da Lei 

Organica do Município e no uso de suas atribuições legllis, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1°. As sociedades civis. as associações com atividade social, recreativa ou esportiva, 
instituições filantrópicas, de pesquisa cientifica e fins culturais; e fundações constituidas ou 
instaladas no âmbito do Município de Currais-PI, que sirvam à coletividade, poderão ser 
declaradas de utilidade pública. obedecendo as normas estabelecidas nesta Lei. 

Art. 2°. A declaração de utilidade pública far-sc-á através de Lei Municipal, devendo a 
entidade interessada estar constituída há, pelo menos, OI (um) ano e instruir o requerimento 
com as seguintes provas: 

a) possuir personalidade jurídica. comprovada mediante juntada de Certidão de Registro de 
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro e de cópia do CNPJ 
(Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 

b) que esteve cm efetivo e continuo funcionamento, durante o ano imediatamente anterior à 
formulação do pedido, com a exata observincia dos estatutos, principalmente quanto ao pleno 
exercicio de suas atividades fins. mediante juntada do Estatuto; 

c) que não são remunerados, por qualquer forma, oi cargos de sua diretoria, conselhos fiscal, 
deliberativo ou consultivo e que não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, 
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto e, em caso de dissolução seu 
P!ltrilP~l!io ~TJ U,ÇO!'PQJ'!!do ao ~ outJl! mli\ll!lle C9!!8t r:ie~ ou ao .!'O!ler .!'íil>!i l'9; 
d) que se obriga a publicar, anualmente, a demonstração da receita e despesa realizadas no 
período anterior; 

e) que seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade 
moral. 

§ 1° Os requisitos da alínea "c", se não constarem do Estatuto, deverão ser objeto de dcclanição 
formal, firmada pela diretoria da entidade. 

· § 2° A publicação de que trata a alínea "d'' far-se-á mediante notificação ou afixação dos seus 
relatórios ou balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade 
representada. 

§ 3° A falta de quaisquer dos documentos enumerados nas allneas "a", "b" e "c" em até trinta 
dias, ensejará a que o processo seja arquivado. 

Art. 3º. Dcncsacto o pedido, não poderá ser renovado antes de decorridos OI (um) ano, a contar 
da data do despacho dencglltório, ressalvada a possibilidade de reconsideração do ato dentro do 
prazo de 60 dias da denegação. 

Art. 4°. As entidades declaradas de utilidade pública ficam ainda obrigadas a apresentar até 30 
de abril de cada ano relatório circunstanciado dos serviços que houverem prestado à 
coletividade no ano anterior, devidamente acompanhado de demonstrativo da receita e da 
despesa realiz.ada no período, mediante afixação em local habitual, de fácil acesso ao 
conhecimento da comunidade representada. 

Art. 5°. Será cancelada a declaração de utilidade pública da entidade que: 

a) deixar de apresentar durante dois anos consecutivos, relatório a que se refere o artigo 4°; 

b) negar-se a prestar serviço compreendido cm fins estatutários; 

c) retribuir, por qualquer forma. os membros de sua diretoria e conselho fiscal. ou conceder 
lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados; 

Art. 6°. A declaração de utilidade pública será cancelada mediante procedimento 
administrativo e com a aprovação de lei revoglldora do beneficio. 

Art. 7". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revOglldas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito de Currais, Estado do Piauí, cm 20 de Abril de 2022. 
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RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

Prefeito do MuaiC?(plo deCurraiA-PI 


